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NOTA FISCAL ELETRÔNICA COMUNICADO
Em decorrência do grande número de questionamento referentes a ampliação da obrigatoriedade de emissão da NF-e a partir da publicação do Protocolo ICMS 42/2009,a coordenação técnica do projeto, esclare:

O Protocolo ICMS 42/09 objetiva escalonar a ampliação da obrigatoriedade de uso da NF-e de forma que, até o final de 2010, estejam alcançados por esta obrigatoriedade todos os contribuintes do ICMS que se enquadrem em pelo menos uma das seguintes situações:

1.Desenvolvam atividade industrial

2.Desenvolvam atividade de comércio atacadista ou de distribuição

3.Pratiquem saídas de mercadorias com destino a outra unidade da Federação


4.Forneçam mercadorias para a Administração Publica 


Para escalonar esta ampliação de obrigatoriedade de emissão, o anexo único do Protocolo 42/09 dividiu as atividades de indústria, comércio atacadista e distribuição ao longo de três períodos (respectivamente, abril, julho e outubro de 2010), através de descrições baseadas na Codificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE), tendo estabelecido uma quarta etapa, em dezembro, para as operações interestaduais e de venda para a Administração Pública.

Muitas destas atividades repetem produtos já descritos nas fases do Protocolo 10/07. Por este motivo, a Cláusula quinta do Protocolo ICMS 42/2009, determina: “Ficam mantidas as obrigatoriedades e prazos estabelecidos no Protocolo ICMS nº 10/07, de 18 de abril de 2007”, ou seja: 

Os prazos do Protocolo 42/09 não se aplicam para aquelas empresas já alcançadas pela obrigatoriedade de uso da NF-e em razão de algum dispositivo do Protocolo 10/07, mesmo que cumulativamente pratiquem operações descritas por alguma CNAE listada no anexo único do Protocolo 42/09.

Sefaz propõe rapidez nas ações judiciais
Ao participar ontem(segunda-feira), pela manhã, de reunião mensal com os delegados fiscais regionais, o secretário da Fazenda, Jorcelino Braga, disse ter firmado parceria com o Judiciário e a Procuradoria Geral do Estado (PGE) para agilizar os julgamentos das ações que buscam recuperar créditos de ICMS. O trabalho está sendo feito junto às Varas da Fazenda Pública Estadual. A reunião, convocada pela Superintendência de Administração Tributária (SAT), foi a primeira realizada no segundo semestre para planejar ações de fiscalização em Goiás.
Braga falou sobre a evolução do trabalho para aumentar a arrecadação, como os convênios firmados com a Agência Brasileira de Inteligência (Abin) e com o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), agora ampliado com o Judiciário, e disse que o mesmo empenho é feito para reduzir as despesas públicas. Ele destacou a economia de aproximadamente R$ 1 bilhão realizada pela Central de Aquisições e Contratações (Centrac) nas compras, com a adoção de pregões e registro de preços. O secretário elogiou o trabalho da inteligência fiscal e pediu o empenho de todos os delegados para a luta em prol do crescimento da receita.
Da pauta técnica constou a discussão da suspensão de Inscrição Estadual de contribuintes com o cadastro irregular e também a exclusão de pequenas e microempresas do Simples Nacional. Também foi discutido o ingresso de novos contribuintes na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) a partir de 1° de setembro, entre outros assuntos. A reunião do superintendente Paulo Aguiar com os delegados ocorre uma vez a cada mês
Sefaz assina convênio com Abin

A Secretaria da Fazenda assina hoje (quinta-feira), às 15h30, convênio inédito com a Agência Brasileira de Inteligência (Abin) para a troca de dados, informações e conhecimento na área de inteligência fiscal. O convênio será assinado pelo secretário Jorcelino Braga, o superintendente da Abin, Janér Tesch Hosken Alvarenga e o procurador geral do Estado,Anderson Holanda, no gabinete do secretário.
A intenção da Sefaz é obter dados da Abin para combater a sonegação fiscal em Goiás. O convênio tem duração de dois anos, podendo ser prorrogado.

Governador receberá anteprojeto da Sefaz
O Grupo Técnico de Trabalho de Normatização de Licitações e Contratos (GTNorma) da Secretaria da Fazenda vai entregar ao governador Alcides Rodrigues na quarta-feira (8), às 14h30, anteprojeto de lei que reduz a burocracia das licitações no Estado. A entrega do documento será no auditório da Sefaz, com a presença do secretário Jorcelino Braga e de representantes de órgãos que ajudaram na elaboração da proposta como Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios e Tribunal de Justiça. 
O GTNorma foi criado por decreto do governador em 4 de fevereiro. O grupo reuniu-se várias vezes para discutir as legislações federal e estadual sobre licitações e também as jurisprudências consolidadas de tribunais superiores. Do estudo participaram OAB, Sebrae, Fieg, procuradores da Assembléia Legislativa, da Procuradoria Geral do Estado e do Gabinete Civil da Governadoria. O trabalho foi coordenado por Einstein Paniago, presidente da Central de Aquisições e Contratações (Centrac).
O anteprojeto, aprovado por unanimidade de seus membros, pretende reduzir tempo e gastos com as licitações, assim como agilizar as contratações visando obter preços mais vantajosos e produtos com maior qualidade. Tudo foi idealizado para melhorar a eficiência na prestação dos
Governo estuda medidas para desonerar folha de pagamento
SÃO PAULO - O recorrente debate sobre a desoneração da folha de pagamento ganha espaço na agenda da equipe econômica do governo. O jornal Financial Times publicou ontem matéria onde o ministro da Fazenda, Guido Mantega, conta que medidas para redução dos custos sobre a folha de pagamento - sem prejuízos para os trabalhadores - devem ser anunciadas nas próximas semanas.
Em Brasília, o tema é tratado com cautela e os políticos não apostam que a Fazenda consiga anunciar ações nessa linha em um curto espaço de tempo. O deputado Cândido Vacarezza (PT-SP), líder dos petistas na Câmara dos Deputados, nega que haja definições sobre o assunto, mas afirma que existe uma "decisão política para que se encontre caminhos de desoneração da folha de pagamento".
Segundo o petista, o modelo de redução de encargos incidentes sobre o pagamento de salários não estaria pronto. "Isso não é novo. Há várias alternativas para desonerar a folha da indústria. Pode ser via diminuição da contribuição do sistema 'S' [conjunto de onze contribuições de interesse de categorias profissionais, estabelecidas pela Constituição]", disse o parlamentar.
Fontes ouvidas pelo DCI, afirmam que a equipe econômica estaria disposta a incorporar o que foi definido no projeto de Reforma Tributária, no capítulo desoneração da folha, como a redução gradativa da contribuição previdenciária das empresas de 20% para 14%. Proposta que encontra resistência no meio sindical. "Não concordamos com o que está estabelecido na Reforma", disse o deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP).
Segundo Paulinho, as Centrais não foram chamadas para nenhuma discussão sobre o tema. "Caso haja uma contrapartida - por exemplo, o governo aceite negociar a redução a jornada de trabalho para 40 horas semanas, que deve gerar novos 2 milhões de empregos -, então conversamos, porque isso poderia sustentar a queda de receita na Previdência", completou o deputado.
O setor empresarial, por sua vez, não quer ver atreladas a negociação da redução de incidência de impostos sobre a folha e a redução da jornada. Segundo os cálculos dos empresários, essa iniciativa não seria suficiente para o crescimento econômico sustentado.
A ideia é que o governo arcasse com o compromisso de manter estável a arrecadação da Previdência, que em maio registrou R$ 14 bilhões. Nesse caso, o Tesouro Nacional arcaria com a eventual queda na arrecadação, até porque a Previdência não quer ser responsabilizada pelo aumento do déficit público. Os cálculos preliminares apontam que a redução da alíquota patronal provocaria perda de receita de R$ 22,8 bilhões, volume que, segundo fontes do Tesouro, os cofres do governo não teriam como fazer frente.
Ou seja, a decisão não depende apenas de um acordo político, mas da recuperação da atividade econômica. Nos bastidores, ouve-se que Mantega gostaria de anunciar as medidas de redução dos custos trabalhistas das empresas em breve, mas depende de outras definições.
Uma delas é a incerteza sobre o desempenho da economia. Embora o ministro da Fazenda fale em crescimento de 4,5% em 2010, setores do governo dizem que é preciso esperar para ver se a estimativa se confirma. Sem melhora na atividade econômica, fica limitada a garantia de que a mudança não provocará danos às contas da Previdência
Para não atingir os trabalhadores, medidas adicionais seriam anunciadas, mas o ministro da Fazenda, em entrevista ao Financial Times, não entre em detalhes.
A desvinculação da matéria que trata sobre a desoneração da folha de pagamento do projeto de reforma tributária traria um problema adicional: o desconforto com o relator, deputado Sandro Mabel (PR-GO). Além disso, a própria votação da Reforma Tributária poderia ser definitivamente enterrada no Congresso.
O deputado Márcio França (PSB-SP) defende a ideia de separar o tema da desoneração e tentar votar a matéria o mais rápido possível. Já o relator da Reforma tem opinião contrária. Para ele o ideal é ver a reforma votada como um todo. Mabel considera que o pacote de medidas a ser anunciados poderia estar contemplado pelo projeto e ter efeito imediato a partir de sua vigência. Segundo o relator da Reforma, o presidente da Casa, deputado Michel Temer (PMDB-SP), afirmou que irá colocar a proposta em votação nas primeiras semanas de agosto.
COMUNICADO ÀS EMPRESAS REVENDEDORAS DE EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL – ECF
A Gerência de Arrecadação e Fiscalização da Secretaria da Fazenda, através da Coordenação de Automação Fiscal, solicita especial atenção dos revendedores de equipamento emissor de cupom fiscal – ECF às cláusulas décima sétima e décima oitava do Convênio ICMS 09/2009, em vigor desde o último dia 1º de maio de 2009.

A cláusula décima sétima estabelece que todos os revendedores e distribuidores de ECF, novo ou usado, deverão estar devidamente habilitados como tal junto à Secretaria Executiva do CONFAZ, que publicará despacho comunicando a habilitação.

Para requerer a habilitação a empresa interessada deverá enviar à Secretaria Executiva do CONFAZ, requerimento contendo a denominação, o CNPJ e endereço do estabelecimento.

A cláusula décima oitava estabelece que todos os revendedores de ECF devem enviar ao Fisco das unidades federadas, até o 10º (décimo) dia de cada mês e também quando requisitado, arquivo eletrônico conforme leiaute estabelecido no Anexo I do referido Convênio, contendo a relação de todos os ECF comercializados no mês anterior.

Informamos que em breve a Sefaz imporá restrições a autorização de uso de ECF que não foi devidamente comunicado ou que não tenha sido adquirido de empresa revendedora devidamente habilitada.

Sefaz cobra dívida de IPVA

A Secretaria da Fazenda vai notificar a partir da próxima semana os contribuintes goianos que estão com o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) atrasados. Levantamento feito no Detran mostra a existência de 167.455 placas de veículos e motocicletas com o IPVA atrasado, de 2004 a 2008. Parte delas, cerca de 60 mil, é de Goiânia. A maioria é do interior. No total a dívida de IPVA é de R$ 77 milhões. 
O contribuinte que for notificado terá prazo para regularizar a pendência em maio. Ele deverá informar se o imposto não foi pago porque o veículo foi furtado ou roubado, se vendeu o carro e comprador não fez a transferência regular ou se o problema é de inadimplência. Se não regularizar a situação no próximo mês, será multado e não poderá quitar o imposto em parcelas.
Mantido o benefício do óleo diesel

O governador Alcides Rodrigues assinou decreto prorrogando até 31 de dezembro a redução do ICMS do óleo diesel, querosene de aviação e gás natural que venceram hoje (quinta-feira). As reduções visam incrementar a economia goiana, o crescimento do consumo dos três produtos e manter a equiparação do imposto já existente com o Distrito Federal. Desta forma, o ICMS pago pelo óleo diesel permanece em 12% até o fim do ano.
Diferencial de ICMS é suspenso

A Secretaria da Fazenda (SEFAZ) anunciou ontem a suspensão por tempo indeterminado, a cobrança do diferencial entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS, para os bens e mercadorias não sujeitas ao regime de substituição tributária.

A instrução normativa que disciplina o assunto deveria começar  sua vigência hoje, mas o empresariado entendeu a medida como um instrumento de aumento da carga tributária e pediu ao Governo Estadual uma maior discussão sobre o assunto.

O superintendente da Administração Tributária da SEFAZ, Paulo Aguiar, disse que achou melhor acatar o pleito das entidades empresariais e suspender a cobrança temporariamente. “No encontro de hoje (ontem), ficou claro que os empresários não entenderam bem a essência da medida, que nada tem a ver com aumento da carga tributária. De qualquer forma, entendemos que é melhor discutir exaustivamente o assunto, até que unifiquemos os nossos entendimentos”, diz Paulo Aguiar.
STF publica acórdão que limita comprovação de quitação fiscal

O Supremo Tribunal Federal (STF) publicou o acórdão do julgamento que, no ano passado, considerou inconstitucional a exigência de quitação de débitos tributários - ou as conhecidas certidões negativas de débito (CNDs) - das empresas que precisem formalizar operações de crédito, registrar contratos em cartórios ou formalizar alterações contratuais nas juntas comerciais, assim como transferência de domicílio para o exterior. No julgamento, os ministros da corte derrubaram parte da Lei nº 7.711, de 1988, e consideraram que exigências dessa natureza representam uma espécie de sanção política. O ponto mais esperado, no entanto - a exigência das certidões negativas de débito em licitações, também prevista na Lei nº 7.711 - não foi analisado, porque considerou-se que o dispositivo foi revogado pela Lei de Licitações - a Lei nº 8.666, de 1993.

O caso foi analisado em 2008, em um pacote de duas ações diretas de inconstitucionalidade (Adins) propostas em 1990 pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e pela Confederação Nacional da Indústria (CNI). E apesar de tratar especificamente de uma norma, o julgado é considerado um precedente importante pelos advogados, pois poderá ser utilizado para situações diversas que atingem o dia a dia das empresas. O advogado Bruno Zanim, do escritório Mesquita, Pereira, Marcelino, Almeida, Esteves Advogados, afirma que o acórdão reforça os diversos questionamentos que os advogados tributaristas podem fazer. Zanim afirma que em situações impostas pela Lei de Licitações ou pela Lei Complementar nº 123 , de 2003, por exemplo, os argumentos dos ministros poderiam ser levantados para discuti-las. No caso da Lei de Licitações, exige-se das empresas a comprovação de regularidade fiscal para participação em licitações e a Lei Complementar nº 123 condiciona a participação de empresas no Supersimples à inexistência de débitos fiscais.

Bianca Delgado, advogada do Décio Freire Advogados, cita uma situação recente que poderia ser questionada. Ela lembra que a Medida Provisória nº 451, de 2008, estabelece no artigo 6º que, nas operações de crédito realizadas com instituições financeiras públicas, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal pelo período de seis meses. Segundo ela, o precedente do Supremo apresenta argumentos que poderiam ser usados no questionamento da fixação desse prazo, que poderia não existir. "Esse precedente facilitará o questionamento das diversas exigências de regularidade fiscal presente no cotidiano das empresas", diz.

A exigência de certidão previdenciária, prevista na Lei nº 8.812, de 1991, assim como a necessidade de CND para atos a serem realizados pelas juntas comerciais, também seriam situações que poderiam ser passíveis de questionamentos. Segundo o advogado Luiz Rogério Sawaya, do escritório Nunes, Sawaya, Nusman & Thevenard Advogados, a maioria das juntas exige a CND para atos de transferência de titularidade como fusão, aquisição, transferências de controle. Para ele, essa exigência por parte das juntas pode mudar em razão do julgamento do Supremo. "As sanções políticas não podem ser arbitradas sem a observação do procedimento legal", afirma a advogada Angela Martinella, da banca Advocacia Celso Botelho de Moraes.

Pacote fiscal desonera carros, motos e material de construção

Medida do governo reduz tributos em diferentes setores. Para compensar a perda de arrecadação, serão elevadas as alíquotas do IPI e do PIS/Cofins sobre cigarros

São Paulo - Como parte dos esforços para evitar o recrudescimento da crise no País, o governo federal anunciou ontem novo pacote fiscal que prevê redução de impostos de R$ 1,67 bilhão. Mas num sinal do limite de suas ações, teve de elevar outro tributo, sobre cigarros, para não comprometer ainda mais o equilíbrio fiscal num momento de queda na arrecadação. 

As principais medidas dizem respeito ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI): a diminuição da taxa incidente sobre veículos, instituída em dezembro, foi prorrogada por três meses, e 30 itens básicos de material de construção também tiveram suas alíquotas cortadas pelo mesmo período. 

Além disso, foi reduzida a alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre motos, e outros cinco setores terão permissão para se instalar na Zona Franca de Manaus, gozando dos benefícios fiscais existentes. 

Fumantes

Para compensar parte dessa renúncia, o IPI e a Cofins sobre cigarros serão elevados. Os maços mais baratos terão aumento médio de 20%. Os mais caros, de 25%. “É bom para a saúde dos fumantes porque vão sentir no bolso, mas é melhor no bolso do que no pulmão”, disse o ministro da Fazenda, Guido Mantega. 

No caso da extensão do corte de IPI para carros e caminhões, foi negociado entre o governo, as montadoras e os sindicatos o congelamento das demissões como contrapartida do benefício pelo prazo em que vigorar. 
Mesmo contratos temporários de emprego não poderão ser rompidos antes do seu vencimento, mas programas de demissão voluntária são permitidos. “O Brasil será um dos únicos países que apresentará saldo positivo de geração de empregos em 2009”, disse Mantega no anúncio do pacote em São Paulo. “Após esses três meses, a economia brasileiras já estará se recuperando”, afirmou o ministro. 

Prorrogação

Jackson Schneider, presidente da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores (Anfavea), disse que, sem o prolongamento do IPI reduzido, a produção de veículos poderia cair até 30% no País. “Acredito que, com essas medidas, tenhamos alguma acomodação do mercado em abril. A expectativa é de fecharmos o segundo trimestre (com um volume de vendas e fabricação) próximo do mesmo período de 2008.” 

Para Paulo Pereira da Silva, presidente da Força Sindical, o acerto é satisfatório. “A cadeia produtiva da indústria automobilística é a principal do País, e garantir emprego nesse setor dá uma sinalização positiva para as demais áreas de que vamos sair desta crise. Abre-se, ainda, a possibilidade de outros acordos.” 

Segundo ele, os sindicatos estão conversando com os setores de carnes e máquinas a fim de levar ao governo propostas semelhantes de ajuda fiscal para manter postos de trabalho. 

Todas as medidas devem ser publicadas no Diário Oficial de hoje, quando passam a valer, com exceção do aumento nos preços dos cigarros, que só entrará em vigor no dia 1º de maio, para dar tempo de os varejistas acertarem seus estoques . 

Os decretos foram assinados pelo presidente em exercício, José Alencar, que defendeu a “responsabilidade fiscal” do governo num momento de alta de gastos e arrecadação menor. “Precisávamos buscar a manutenção do equilíbrio orçamentário porque essas decisões acarretam em perda de arrecadação do Estado, portanto afetariam o Orçamento, o que não poderíamos permitir.” 

Mantega acrescentou que o governo continuará buscando superávits, mas sem sacrificar as ações que podem estimular a economia. Ele disse ainda que, antes do resultado do Produto Interno Bruto (PIB), esperava um crescimento de 4% da economia neste ano. Agora, o ministro diz que ficará satisfeito com qualquer resultado positivo. “Vou me dar por satisfeito em 2009 se tivermos crescimento positivo de 1%, 2%.” (Folhapress)

Novos contribuintes apresentam a NF-e

Cerca de 750 contribuintes goianos terão de emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) a partir de 1º de abril, informa a Secretaria da Fazenda. A medida atingirá os importadores de automóveis, camionetes, utilitários, ônibus e motocicletas; fabricantes e importadores de baterias, fabricantes de vasilhames de vidro, garrafas pet e latas para bebidas alcoólicas e refrigerantes, distribuidores, atacadistas e importadores de refrigerantes e de bebidas alcoólicas, inclusive cerveja e chope.
Na lista também estão fabricantes e importadores de autopeças, os produtores, formuladores, importadores e distribuidores de solventes derivados de petróleo, produtores, importadores e distribuidores de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) produtores e importadores de NGV (Gás Liquefeito Veicular); atacadistas de produtos siderúrgicos e ferro gusa. Também, estão na relação fabricantes de alumínio, laminados e ligas de alumínio, fabricantes de cigarrilhas e charutos; fabricantes e importadores de filtros para cigarros e processadores industriais do fumo.
A exigência da NF-e foi aprovada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) e vai vigorar em todo o País na mesma data. Em Goiás 615 contribuintes já usam a nota eletrônica. Os primeiros foram os fabricantes, distribuidores e atacadistas de cigarros, desde abril de 2008
Receita do Simples Nacional

A Secretaria da Fazenda arrecadou R$ 52 milhões de ICMS das microempresas que pagaram o Simples Nacional até a semana passada, referente a três meses: dezembro de 2008, janeiro e fevereiro deste ano. Foi o primeiro recolhimento do segmento em 2009, pois houve prorrogação do prazo pelo comitê gestor nacional. O valor ficou R$ 10 milhões abaixo da expectativa da Secretaria, que promoverá ação fiscal nas empresas que deixaram de recolher o imposto na data certa.

A Sefaz informa ainda que 400 microempresas, de um total de 1.700 notificadas, acertaram suas pendências no mês passado e saíram da listas das que estavam inscritas na dívida ativa. Elas continuam enquadradas no Supersimples. Já as demais, aproximadamente 1.300, foram desenquadradas a partir de janeiro e terão de recolher o ICMS como os demais contribuintes do Estado, sem os benefícios concedidos às microempresas.
Receita cobra certidão de contribuintes
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Goiânia comunicou à Secretaria da Fazenda que vai exigir das empresas que tenham benefícios fiscais concedidos pelo Estado, como Fomentar/Produzir e Termos de Acordo de Regime Especial (Tare), a Certidão Negativa de Débito Previdenciária (CND). O documento é exigido pela pasta na assinatura dos contratos com os empresários, mas constatou-se que, após obtido o benefício fiscal, nem todos os empresários mantêm o pagamento previdenciário até o fim do contrato, que é longo na maioria das vezes.
A intenção da Receita é que a Sefaz passe a exigir a certidão a partir de agora e durante todo o tempo de vigência do contrato. Quem não apresentar a certidão terá o benefício fiscal suspenso até a regularização do documento. A certidão tem validade de seis meses.
A exigência da Certidão Negativa de Débito (CND) consta da Lei 8.212/91 e da Constituição Federal. A lei é clara e o artigo 47 diz: “É exigida a certidão Negativa de Débito, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: a) - na contratação com o poder público e no recebimento de benefícios ou incentivos fiscal ou crédito concedido por ele. A Constituição Federal estabelece no artigo 195, inciso 3º: “A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou créditos”.
A cobrança do documento a partir de agora foi comunicada por ofício ao secretário da Fazenda, Jorcelino Braga, pelo delegado da RRFB de Goiânia, Ronaldo Sérgio Silveira Genu. Também foi discutida pelos técnicos da Receita com técnicos da Sefaz
Renegociação de crédito termina dia 31

Mais de 500 contribuintes goianos que utilizaram incentivos dos programas Fomentar e Produzir até julho de 2008, sem atender as todas as condicionantes legais, devem pagar a diferença de ICMS à Secretaria da Fazenda até o dia 31 deste mês. O prazo consta da lei 16.462, de 31 de dezembro do ano passado.
A Sefaz alerta aos interessados para não deixar a renegociação de créditos tributários para a última hora, para evitar atropelos. Mais informações podem ser obtidas nas delegacias fiscais regionais, nas gerências de Auditoria e de Cobrança ou pelo telefone 0300-2101994.
Acerto de contas do cartão de crédito

 O prazo para as empresas esclarecerem as vendas feitas com cartão de crédito sem conexão com o Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e pagarem a diferença do ICMS termina na terça-feira (24). As empresas que devem prestar o esclarecimento às delegacias regionais de fiscalização e pagar o débito à vista ou parcelado, foram notificadas pela Secretaria da Fazenda no início do mês. 
A Sefaz fez o cruzamento dos dados fornecidos pelos contribuintes na Declaração Periódica de Informação (DPI) e pelas operadoras de cartão de crédito e constatou diferença estimada em R$ 12 milhões em imposto não recolhido em 2008. Na relação estão contribuintes de todo o Estado e de vários ramos de atividade que usam o cartão nas modalidades crédito e débito
